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ld:OCC551507CE1EE83 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

DECRETO Nº 18, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

1 
-

-
Declara de utilidade pública, para fins de instituição de Servidão 
Administrativa, uma área de terra situada na circunscrição territorial do 
Município de Novo Santo Antônio-PI, e dá outras providSncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 
atribuições legais e em harmonia com as regras e princípios estabelecidos na Constituição Federal, 

Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Municlpio, e: 

CONSIDERANDO a necessidade de abastecimento de água na Localidade Lagoa das Almas, DataLagoa 
das Almas Zona Rural do Municlpio de Novo Santo Antônio; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar polftica de combate à seca, estimulando a inigação e 
construção de reservatórios de á~ preferencialmente na Z.Ona Rural; 

DECRETA 

Art. 1°. Fica declarado de utilidade públi~ para fins de instituição de Servidão Administrativa pelo 
Municlpio de Novo Santo Antônio, um poço tubular com as seguintes coordenadas: inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice Vl, definido pelas coordenadas E:185.530,633 m e N :9.424.082,939 m ; 
confrontando com Loc. Lagoa das Almas, segue com azimute de 172°42'52" e distância de 10,00 m até o 
vértice V2, definido pelas coordenadas E:185.531,901 m e N:9.424.073,019 m; confrontando com Loc. 
Lagoa das Almas, e segue com azimute de 262°42'52" e distância de 10,00 m até o v~rtice V3, definido 
pelas coordenadas E:185.521,982 me N:9.424.071,751 m; confrontando com terras de Loc. Lagoa das 
Almas, segue por um azimute 352°42'52" e distância de 10,00 m até o vértice V4, definido pelas 
coordenadas E :185.520,714 me N:9.424.081,670 m; confrontando com terras de Loc. Lagoa du Almas, 
segue por com azimute 82°42'52" e distância de 10,00 m até o vértice Vl, encerrando este perlmetro. 

Art.2°. O proprietário da área atingida pelo ônus da Servidão Administrativa limitará o uso e gozo da mesma 
ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se consequentemente> da prática dentro da 
referida área,. de qualquer ato que quase danos a mesma. 

Art. 3°. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Novo Santo Antônio (PI), 09 de maio de 2023. 

ELIS~~VA PAZ 
Prefeita Municipal De Novo Santo Antônio-PI 

ld:0B620BD81F57EE84 
ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

DECRETO N" 19, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

Declara de utilidade pública, para fins de instituição de Servidão 
Administrativa, uma área de terra situada na circunscrição territorial 
do Munic!pio de Novo Santo Antõnio-PI, e dá ou1r88 providencias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 
atnlmições legais e em harmonia com as regras e princfpios estabelecidos na Constituição Federal, 

Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Munic!pio, e: 

CONSIDERANDO a necessidade de abastecimento de água na Localidade Queimadas, Data Queimadas 
Zona Rural do Municfpio de Novo Santo Antônio; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar polltica de combate à seca, estimulando a irrigação e 
construção de reservatórios de água, preferencialmente na Zona Rural; 

DECRETA 

Art. 1 °. Fica declarado de utilidade pública, para fins de instituição de Servidão Adminiatrativa pelo 
Municlpio de Novo Santo Antõnio, um poço tubular com as seguintes coordenadas: inicia-se a descrição 
deste perímetro DO vértice Vl, definido pelaa coordenadas E:185.221,894 m e N:9.411.838,465 m ; 
confrontando com Loc. Quelmadu, segue com azimute de 278"15'05" e dist4ocia de 10,00 m até o 
vértice V2, definido pelas coordenadas E:185.211,9!18 m e N:9.411.839,900 m ; confrontando com Loc. 
Queimadu, e segue com azimute de 8°15'05" e dist.lncia de 10,00 m até o vértice V3, definido pelas 
coordenadas E:185.213,433 me N:9.11.849,7ll6 m; confrontando com terras de Loc. Quelmadu, segue 
por um azimute 98°15'05" e distincia de 10,00 m até o vértice V4, definido pelas coordenadas 
E:185.220,329 m e N:9All.848,361 m ; confrontando com terras de Loc. Queimado, segue por com 
azimute 188'°15'05" e distincia de 10,00 m até o vértice Vl, encerrando este perimctro. 

Art.2°. O proprietário da área atingida pelo ônus da Servidão Administrativa limitara o uso e gozo da mesma 
ao que for compatlvel com a existencia da servidão, absteod~ consequentemente, da prática dentro da 
referida étta, de qualquer ato que quase danos a mesma. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revos,,das aa disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. CUmpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Novo Santo Antônio (PI), 09 de maio de 2023. 

ELIS..r~VAPAZ 
Prefeita Municipal De Novo Santo Antõnio-PI 

ld:09FEC65FC1CDEE85 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

DECRETO N" 20, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

Declara de utilidade pública, para fins de inatituição de Servidão 
Administrativa, uma área de terra situada na circunacrição territorial 
do Municlpio de Novo Santo Antõnio-PI, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 
atribuições legais e em harmonia com as regras e princípios estabelecidos na Constituição Federal, 

Constituição Estadual e na Lei OrgAnica do Municlpio, e : 

CONSIDERANDO a necessidade de abastecimento de água na Localidade Pau de Chapada, DataPau de 
Chapada Zona Rural do Munic(pio de Novo Santo Antõnio; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar polltica de combate à seca, estimulando a irrigação e 
construção de reservatórios de água, preferencialmente na Zona Rural; 

DECRETA 

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública, para fins de instituição de Servidão Administrativa pelo 
Municlpio de Novo Santo Antônio, um poço tubular com as seguintes coordenadas: inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice VI, definido pelas coordenadas E:169.015,716 m e N:9.407.292,497 m; 
confrontando com Loc. Pau de Chapada, segue com azimute de 3SS°S4'48" e distAncia de 10,00 m até o 
vértice V2. definido pelas coordenadas E:169.015,526 m e N :9.407.302,495 m ; confrontando com Loc. Pau 
de Chapada, e segue com azimute de SS°S4'48" e distftncia de 10,00 m até o vértice V3, definido pelas 
coordenadas E:169.025,524 me N:9.407.302,684 m; confrontando com terras de Loc. Pau de Chapada, 
segue por um azimute178°S4'48" e distância de 10,00 m at6 o vértice V4> definido pelas coordenadas 
E:169.025,714 me N:9A07.292,686 m; confrontando com terras de Loc. Pan de Chapada, segue por com 
azimute 268°54'48" e distAncia de 10,00 m até o vértice Vl> encerrando este perímetro. 

Art.2°. O proprietário da área atingida pelo ônus da Servidão Administrativa limitara o uso e gozo da mesma 
ao que for compatível com a existência da servidão> abstendo-se consequentemente. da prática dentro da 
referida étta, de qualquer ato que quase danos a mesma. 

Art. 3°. Este DecRto entra cm vigor na data de soa publicação, =ogadas as disposições cm contrário. 

Registra-se. Publique-se. CUmpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Novo Santo Antônio (PI), 09 de maio de 2023. 

ELIS..r~VAPAZ 
Prefeita Municipal De Novo Santo Antõnio-PI 

ld:07383B6F06B9EE87 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

DECRETO N" 21, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

Declara de utilidade pública, para fins de instituição de Servidão 
Administrativa, uma área de terra situada na circunacrição territorial do 
Municlpio de Novo Santo Aotõnio-PI, e dá outras providencias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 
atnõuições legais e em harmonia com as regras e principias estabelecidos na Constituição Federal. 

Constituição Estadual e na Lei OrgAnica do Municlpio, e: 

CONSIDERANDO a necesaidade de abastecimento de água na Localidade Torrões, Data TorrõcsZona 
Rural do Munic(pio de Novo Santo Aotõnio; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar polltica de combate à seca, cstimu1ando a irrigação e 
construção de reservatórios de água, preferencialmente na Zona Rural; 

DECRETA 

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública, para fins de instituição de Servidão Adminiatrativa pelo 
Munic[pio de Novo Santo Antônio, um poço tubular com as seguintes coordenadas: inicia-se a descrição 
deste perímetro DO vértice Vl, definido pelas coordenadas E:188.852,541 m e N:9.422.429,317 m; 
confrontando com Loc. Torr6es, segue com azimute de :343°56' 09" e distlncia de 10,00 m até o vértice Vl> 
definido pclaa coordenadas E:185.849,774 m e N:9.422.438,926 m ; confrontando com Loc. Torr6et, e 
segue com azimute de 73°56'09" e distincia de 10,00 m até o vértice Vl, definido pelas coonle:nadas 
E:185.859,384 m e N:9.422.441,693 m; confrontando com terras de Loc. Torr6et, segue por um azimute 
163°56'09" e dist8ncia de 10,00 m até o vértice V4, definido pelas coordenadas E :185..862,151 m e 
N:9A22.432,084 m; confrontando com terras de Loc. Torr6et, segue por com azimute 253°56'09" e 
distlncia de 10,00 m até o v&tice Vl, encerrando este perlmetro. 

Art.2°. O proprietário da área atingida pelo ôous da Servidão Administrativa limitará o uso e gozo da mesma 
ao que for compatível com a exist.encia da servidão, abstendo-se consequentemente, da prática dentro da 
referida área. de qualquer ato que quase danos a mesma. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas aa disposições em contrário. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Novo Santo Antônio (PI), 09 de maio de 2023. 

ELIS..r&vAPAZ 
Prefeita Municipal De Novo Santo Antõnio-PI 
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